
Decreto nº 10.515, de 31 de outubro de 2024. 

 

Atribui gratificações a servidores. 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc., 

 

             Considerando o relatório de tempo de serviço, de 29 de outubro de 2024, da Divisão 

de Recursos Humanos, solicitando a expedição de decreto de tempo de serviço (quinquênio), 

dos servidores abaixo relacionados. 

 

Considerando o que dispõe o artigo 153 da Lei Complementar nº 16, de 31 de maio 

de 1993. 

 

DECRETO:        

 

 Art. 1º Ficam atribuídas aos servidores públicos municipais abaixo especificados, as 

seguintes gratificações por tempo de serviço: 
 

I – SÉRGIO CLAUDIO PRETO, 6º quinquênio completado em 1º/10/2024; 

 

II – EVALINO BARBOZA DA SILVA, 5º quinquênio completado em 13/10/2024; 

 

III – KELI REJANE SERRA LOPES PERFETTO, 5º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

IV – ROSILDA SILVESTRE NASCIMENTO, 2º quinquênio completado em 

31/10/2024; 

 

V – EDILAINE CRISTINA BALDIVIA, 2º quinquênio completado em 31/10/2024; 

 

VI – GLÁUCIA VIEIRA DA SILVA FORNAZIERI DOS SANTOS, 1º quinquênio 

completado em 24/10/2024; 

 

VII – TIAGO LUIS DE MELO, 1º quinquênio completado em 24/10/2024; 

 

VIII – MARIA ANGÉLICA CIAMPONE, 1º quinquênio completado em 24/10/2024; 

 

IX – VANESSA ESTER MOREIRA E SILVA, 1º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

X – TATIANE ROBERTA ROMERO KITAMURA PEREIRA, 1º quinquênio 

completado em 24/10/2024; 

 

XI– DÉBORA ROBERTA DOS SANTOS CÂNDIDO, 1º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

XII – MARINA MILENA CATELANI CATOZI, 1º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

 

 

XIII – LEDA SEVERINO, 1º quinquênio completado em 24/10/2024; 



 

XIV – VALÉRIA GASQUES DA SILVEIRA ORTEGA, 1º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

XV – MICHELI VOLPATO EPAMINONDAS CARVALHO, 1º quinquênio 

completado em 24/10/2024; 

 

XVI – JULIANA CONDE GUIZO, 1º quinquênio completado em 24/10/2024; 

 

XVII – LUCIMARA APARECIDA DOS REIS, 1º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

XVIII – JOSIANE RODRIGUES DA SILVA, 1º quinquênio completado em 

24/10/2024; 

 

XIX – FERNANDA GIANINI, 1º quinquênio completado em 24/10/2024; 

 

XX – VERA NILVA DE CASTRO COSTA, 1º quinquênio completado em 24/10/2024; 

 

XXI – THAISA LETICIA BARRADO CARBONEZI, 1º quinquênio completado em 

25/10/2024; 

 

XXII – GISLAINE APARECIDA RICARDO BOTON, 1º quinquênio completado em 

27/10/2024; 

 

XXIII – ANA BEATRIZ MARQUES PRAJO, 1º quinquênio completado em 

27/10/2024; 

 

XXIV – SHIRLEY DE LOURDES ALVARENGA DO NASCIMENTO, 1º 

quinquênio completado em 31/10/2024 e 

 

XXV – DANIELA RIBEIRO RODRIGUES, 4º quinquênio + 6ª parte completados em 

15/10/2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Paço Municipal “Valentim Paulo Viola”, 31 de outubro de 2024. 
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